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ESTADO DE SAO PAULO - BRASTL 

DECRETO N0 6.803 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO 
PROTOCOLO NORMATIVO 
PROCEDIMENTOS DA SECRETARIA ^ 
SAÚDE DE MOGÍ MIRIM E DÁ OUTI^A 
PROVIDÊNCIAS. 

LDIS GUSTAVO ANTUNES STUPP, Prefeitc 
j5 Município de Mogi Mirim, Estado de São Paxijp 

uso das atribuições legais; 

D E C R E T A : -

Art. 10 Fica aprovado o PROTOGO 
NORMATIVO DE PROCEDIMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL « 
SAÚDE DE MOGI MIRIM, que estabelece orientações, procedimentos c funcionam' :n 
do transporte de pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos 
Anexo que é parte integrante do presente Decreto. T 

Art. 2o Caberá à unidade responsável a divuígaçãc 
Protocolo Normativo de Procedimento ora aprovado. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação, surtindo seus efeitos a contar de 10 de janeáro de 2015. 

do 
r 

su 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-Sfí 

Prefeitura de Mop Mirim, 22 de dezembro de 2 O 

LO 
D 

ó 
Òí 

• ; í ' . 

LUIZ GUSTAyO[52^TUNES STÜPP 
ífeitó Municipal 

REGINA C^EUASrLVA BJGHETI 
Co ordenadonsdc Gerência 

ROSANGELA B B. SCIIIAVON 
Chefe cie Oabtneie 

GatjJnete d o Prefei to 

FOÍ fiUSllCADAÍO) em. 

NO.ÓRGAO OFlCí/U DO MUNICÍPIO 
(JORNALm. yn . 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE M O G í 

GABJNETE OO RREfEfTO 

BSTADO DB SAO PAULO - BRASIL 

PROTOCOLO NORMATIVO 
PROCEBIMENTOS. 

Unidade Responsável: Secretária Munjcipaf Hv 
Saúde de Mogi Mirim, através de seu Secretária^ 
Saúde. ~Jt 

CAPÍTULO I 
DAíiNAtlDADE 

An. Io O presente PROTOCOLO temi 
rmalmde disciplinar e normatizar as rotinas para o serviço de transporte de pacientei 
assistidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município de Mosi Min ml 

» 
l ã 

CAPÍTULO n 
DA ABRANGÊNCIA 

Art, 2° O presente Protocolo abrange- ^ 'o,? 
estabelecimentos Municipais de Saúde e/ou de Referência SUS, os pacientes do Mumcfô 
assistidos pelo SUS nos mencionados estabelecimentos. r 

CAPÍTULO m 
DOS CONCEITOS 

Art, 3° Para fms deste Protocolo consideram-se ^ r*;: N n-: 
I - Viagens Intermunicipais: -a 

r 
a) transporte coletivo; 

com 

"ib" 

b) transporte individnal, somente 
apresentação de justi ficativa médica, a qual deverá ser validada a cada 3 meses. 

Parágrafo único. O agendaraento deverá ser 'Hrl 
loco", somente com a apresentação de documento comprobatório, quanto à necessidade 
transporte, com no mínimo 3 dias de antecedênoiá. 4 

!r 
H - Visfgens Intra-municipais, cujo agendamedtí^ 

deverá ser "in loco" e somente para casoS' de pacientes que fazem uso de transporèTS^ 
ambulância. 

i i n - 2iona Rural: J 

a) para consultas agendadas em Unidades Basw^^ 
de Saúde (UBS) c/ou no Centro de Especialidade Médica (CEM) e outros estabeleci tnénlos^ 
referências SUS dentro do Município, cujos pacientes da Zona Rural terSfo transpott^ 
realizado por veículo qi\G atende aò PSF e o agendamento se dará na própria Unidade 
P S F ; ' • ' ^ 
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Prefeitura municipal dh mogi m/i 
ESTADO DB SÃO PAULO - BRASIL 

S i a l S f S ^ r e m b a r < J U e- e m , r a n s p 0 r t e C 0 3 e t i V 0 ' - j o a ^ e " d ~ S e
P 4 n í 

s s ^ i i t t a s K Í r 8 ^ ^ 
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CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art, 5" Caberá à Secretaria Municipal de Saúde: 

municipais de saúde quanto à e x e c u ç ã o ^ d ê s ^ r « 6 e o ^ ^ p e r ^ s i S n 

Protocolo. 

íbmecímento do transporte caberá: 

n - promover a divulgação e implerneníação d^;te 

A«. 6° Ao Setor responsável peio agendarnemo 

p » » » . . , KUmrx„ 

s a ? * « - - " « » i â T í s f s . - s s ; t 
como servidores, sem prévia autorização d a ^ t o r i d ^ ^ T u S 5 e S t r a n h a S ( C a r 0 n a S ) ' 

por defeitos mecânicos, mediante a u t Ó r i ^ ^ d T s e t o r d f T t í , n o r t r 0 P r 0 p 0 S t 0 ' eXCelC 

alguma intercorrênciã com os pacientes; ? T r a n s P o r t e o u virtude d« 

está em perfeitas condlçSes ° v«'-™ib 
condiçoes mecânico-eíéíricas e documentação. ^ ' a c e s s ó l l 0 s de segurança, 
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GABmET^ 00 PREFErrO 

PREmTURA MUnicipai riF M0, 
ESTADO DE SAO PAULO - BRASIL 

que fatores organizacionais, legais e/o^áonLS'!^™"0 0-1 0 . d e V e r á s e r í ú : u s i h ^ % 
adequação, bem como manter o processo de riífr®3'1®116®' 3 f 5 m d e venf5carà 
municipais. processo de meihona contínua dos serv .ços^f 

pubiicaçâo, surtindo sim efeitos a confil^eT» d ^ o de e m V Í g 0 r n a d a t a ( í < 

Prefeitura de Mogi Mirim, 22 de dezembro de j á 

Z ROSSr JÚNIOR 
táno de Saúde 
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